
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Leandro Grass 

EMENDA n0  

 

N0  (ADITIVA) 

  

(Do Deputado Leandro Grass) 

Ao Projeto de Lei n0  5851  de 20191  que "Dispõe 
sobre a criação da Secretaria Extraordinária da 
Pessoa com Deficiência e dá outras 
providências." 

Acrescente-se ao Projeto de lei em epígrafe o artigo 80, renumerando-se os 
demais, com a seguinte redação: 

"Art. 8° Revogam-se o inciso III e o parágrafo único do artigo 3°  da Lei 2.299, 
de 21 de janeiro de 1999." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por escopo dar efetividade às competências da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, especialmente daquelas contidas no artigo 58, III e VII, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Dessa forma, rogo aos nobres pares a aprovarem a presente emenda. 

Sala de Sessões, em 
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